
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 09/2023 

 

 

CONTRATO Nº34/2023 

 

 

COD TCE: 5EEC11A27EAE727D6D15E1188A4EFCF560329E21 

 

Contrato que celebram o MUNICÍPIO DE MACIEIRA - SC, pessoa jurídica de direito público interno, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. º 95.992.020/0001-00, com se de a Rua José Augusto Royer, 

n° 133 em Macieira-SC, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal o Sr EDGARD FARINON, portador do CPF sob nº 021.394.449-59, RG nº 

3496918, residente e domiciliado No perímetro rural na Linha São Domingos,S/N, em Macieira, 

estado de Santa Catarina de outro lado à CONSEST ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº23.493.725/0001-64, com sede na ROD, Airton Senna 

da Silva, nº890 Bairro São Cristóvão no município de Fraiburgo Estado de Santa Catarina,doravante 

denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr: RONALDO REGALIN inscrito no CPF 

sob N° 612.85641949 que de acordo com o Processo Licitatório N°035/2023, Dispensa de licitação Nº 

09/ 2023, doravante denominado o processo em observância às disposições da Lei nº 8.666/93, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO    

 

O objeto do presente instrumento é a contratação de Serviços de Engenharia da empresa CONSEST 

ENGENHARIA LTDA, a serem prestados para este Município, mensalmente, com capacidade de 

realização de topografia e capacidade técnica para projetos estruturais bem como projetos de 

pavimentação, tenha capacidade de aporte e, realização de topografia na razão de 08 horas 

semanais. 

1.1. Objeto da contratação  

Item  Especificação Quant. 

meses 

Valor Unitário  Valor Total 

01 A contratação de Serviços de 

Engenharia a serem prestados para 

este Município, mensalmente, com 

capacidade de realização de topografia 

e capacidade técnica para projetos 

estruturais bem como projetos de 

pavimentação, tenha capacidade de 

aporte e, realização de topografia na 

razão de 08 horas semanais 

3,5 4.500,00 15.750,00 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 

1.2.1. A Proposta do contratado; 

1.2.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.3 Relacionam-se diretamente e indiretamente com o presente objeto ora contratado: 

 



• Elaboração de projetos sempre que determinada demanda de obra ou serviço de 

engenharia da municipalidade .  

• Correção, revisão, adequação e detalhamento do passivo de projetos existentes;  

• Fiscalização de obras inclusive dos cronogramas físico-financeiros sendo responsável 

pela elaboração dos boletins de medições, relatórios fotográficos e reprogramações 

sempre que estas forem necessárias.  

• Prestar assessoria especializada, quando solicitado, na análise das reivindicações das 

construtoras para alteração de prazos, custos, métodos executivos, soluções técnicas, 

emitindo parecer conclusivo sobre o assunto.  

• Aprovar os locais e projetos dos canteiros de obra, bem como exigir sua manutenção 

durante a execução das obras.  

• Elaborar pareceres conclusivos sobre qualquer assunto que envolva alterações nos 

contratos, suspensão total ou parcial dos serviços, execução de serviços não previstos 

nos contratos, alteração de preços unitários e/ou composições de custos de novos 

serviços, tendo em vista o impacto nos custos e nos prazos contratuais das obras. 

• Efetuar controle físico-financeiro dos contratos através de apontamentos de campo e da 

análise das medições mensais dos serviços executados pelas construtoras, em 

comparação com os cronogramas físico-financeiros dos contratos.  

• Diligenciar para o rigoroso cumprimento dos prazos de entrega ou conclusão dos 

serviços das construtoras, com emissão de relatórios consubstanciados.  

• Fiscalização da qualidade das obras e serviços, incluindo sua conformidade com os 

projetos e especificações técnicas.  

• Fiscalização da conformidade com os projetos e especificações dos equipamentos 

instalados.  

• Agendamento e participação de reuniões periódicas com as construtoras para avaliação 

do andamento das obras e serviços em comparação com o cronograma físico-financeiro. 

Verificar o registro no Diário de Obra da empresa de todas as ocorrências verificadas nas 

obras bem como os serviços realizados.  

• Emitir dos Boletins de Medição dos contratos. 

 • Avaliação Técnica de prédios e equipamentos públicos quanto a necessidade de 

recuperação/reforço estrutural, restauração e outros serviços correlatos.  

• Auxiliar na análise de pareceres de alvará de construção.  

• Acompanhar e representar conjunta e solidariamente o setor técnico do Município de 

Macieira junto aos órgão de fomento, fiscalização e convênios do Governo Estadual e 

Federal 

 • As topografias serão solicitadas mediante necessidades para elaboração de projetos de 

interesse da municipalidade a serem elaborados pela prestadora de serviços em seus 

projetos de responsabilidade em ART.  

 

1.4 Os produtos a serem fornecidos pela Gerenciadora serão no mínimo:  



a) ART de responsabilidade técnica pelos serviços prestados.  

b) Execução de projetos conforme normas da ABNT e dos agentes financiadores;  

c) Relatórios e Documentos das Obras e Contratos devendo ser elaborados cronogramas 

de Avanço Físico acompanhamento das obras, relatório fotográfico dos serviços 

executados, Boletins de Medições e Notificações quando se fizerem necessários.  

d) Laudos, Pareceres e informações pertinentes as atividades de avaliação de alvarás, 

defesa civil, dentre outras atividades 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O presente contrato terá vigência de 20/09/2023 até 03/01/2024 a partir da assinatura do 

mesmo, podendo ser rescindido ou prorrogado se do interesse das partes, observado o disposto na 

Lei nº 8.666/93 e alterações.  

 

2.1.1. Ocorrendo prorrogação, o Município de Macieira consignará nos próximos exercícios em seu 

orçamento os recursos necessários ao atendimento dos pagamentos previstos.  

 

2.1.2. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (a) servidor (a) municipal 

indicado ao final do presente termo contratual. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  

 

3.1. O valor total dos serviços ora contratados é de R$ 17.750,00 ( dezessete mil e setecentos  reais).  

 

3.2. O valor pela prestação de serviços já inclui:  

 

a. Todas as despesas com locomoção, alimentação, estadas, encargos e obrigações tributárias, 

sociais trabalhistas e previdenciárias, incidentes, impostos e taxas, não sendo admitidos quaisquer 

outros adicionais;  

 

b. Quaisquer outras despesas necessárias à plena execução do objeto contratado.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE  

 

4.1. O pagamento será realizado de forma gradual a prestação dos serviços ou em parcela única na 

conclusão dos serviços.  

 

4.2. Os preços somente serão revisados quando houver alterações dos valores, devidamente 

comprovadas, podendo ocorrer nos termos do art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante 

requerimento devidamente instruído a ser formalizado pela CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

5.1. As despesas provenientes da execução deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação 

Orçamentária:  

 



Entidade:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA 

03.001- SECRET M. DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA/ SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

FAZENDA 

2.004- MANUT. DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E FIANCEIRAS 

9-3.3.90.00.00.00.00.00.- APLICAÇÕES DIRETAS 

FONTE DE RECURSOS: 1.500.0000.300000- SUPERÁVIT RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS  

R$ 15.750,00 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

6.1. São obrigações do Contratante: 

 

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

 

6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas por este instrumento contratual; 

 

6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

6.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e/ou quantidade. 

 

6.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

6.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

6.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

6.1.9. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

6.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

 

6.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

6.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 



 

6.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

6.2.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

6.2.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

6.2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

6.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

6.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

 

6.2.6. Sempre que solicitado o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 

6.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 

6.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

6.2.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

6.2.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

6.2.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

 



6.2.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação. 

 

6.2.13. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

 

6.2.14. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 

 

6.2.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

6.2.16. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

 

6.2.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES  

 

7.1. Nos termos do art. 7° da Lei nº 10.520/2002, se a Licitante, convocada no prazo estipulado, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciada nos 

sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.  

 

7.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a proponente vencedora à multa de 

mora, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) 

do total contratado.  

 

7.2.1. A penalidade aludida acima não impede que o Município de Macieira aplique as outras sanções 

previstas em Lei.  

 

7.3. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, garantido o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

 

8.1. O Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:  

 



a) Por ato unilateral escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XVII, do art. 78, da 

Lei nº 8.666/93.  

 

b) Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no mínimo, 30 

(trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardando-se o interesse 

público.  

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.  

 

8.2. O descumprimento, por parte da proponente vencedora, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais, assegura ao Município de Macieira o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, 

independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.  

 

8.3. Fica reservado ao Município de Macieira o direito de rescindir total ou parcialmente o contrato, 

desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, conforme 

preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93 e alterações, sem que assista à proponente 

vencedora, direito algum de reclamações ou indenização, com exceção da rescisão com fulcro no art. 

78, XII a XVII, em que será observado o disposto no art. 79, § 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA  

 

9.1. O objeto do presente contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em parte.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS  

 

10.1. Na execução deste contrato aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93 e alterações, e ainda os preceitos 

gerais do direito público, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado.  

 

10.2. A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos 

que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.  

 

10.3. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO  

 

11.1. Fica eleito o Foro da cidade de Caçador (SC) para dirimir questões oriundas deste contrato, 

renunciando as partes, a qualquer foro que lhes possa ser mais favorável.  

 

E por estarem acordes, firmam o presente instrumento na forma digital, juntamente com as 

testemunhas, em vias de igual teor, para todos os efeitos de direito.  

 

Macieira– SC, 19 de setembro de 2023. 

 

 

EDGARD FARINON 



PREFEITO MUNICIPALDE MACIEIRA- CONTRATANTE 

 

 

RONALDO REGALIN- CONSEST ENGENHARIS LTDA  

SÓCIO- PROPRIETÁRIO CONTRATADA 

Testemunhas: 
 

 

Patrícia Czerniak  

CPF: 

 

 

Flávia Alessandra Varella 

CPF:  
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